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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

§ 5º As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais, 

conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como os 

agricultores, pecuaristas e piscicultores estarão isentos da obrigação de repartição de 

benefícios, nos termos do regulamento. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As atividades realizadas por agricultores, pecuaristas e piscicultores são fundamentais para o bem estar 

da população brasileira, quer pela produção e abastecimento do nosso alimento, quer pela sustentação 

da economia nacional. Sua dedicação à árdua atividade garante que os benefícios da água, do clima, do 

solo, sejam repartidos com toda sociedade na forma de um alimento mais barato e constante. 

A inclusão de qualquer nova forma de cobrança sobre este elo da cadeia de produção de alimentos, 

fibras e combustíveis trará um imediato e nefasto impacto à economia nacional, vez que significará o 

aumento do preço dos mesmos alimentos, fibras e combustíveis. 

A emenda em tela tem como intuito isentar agricultores, pecuaristas e piscicultores de qualquer 

obrigação de repartição de benefícios, em salvaguarda à manutenção da estabilidade de preços da 

matéria prima produzida por tais atores. 
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